Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

______________________________________________________________________________________________________


INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI Nº 003/2017.

                                                          AUTOR: Vereador Fabiano Santos da Silva/PMDB

EMENTA: “ALTERA OS ART. 3º E 4º DA LEI Nº 709/2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Art. 1º - O Artigo 3º da Lei Municipal nº 709, de 07 de dezembro de 2005, passa ter a seguinte redação:

                                                               “Art. 3( - O benefício desta Lei abrange os servidores estatutários, servidores inativos, celetistas, cargos comissionados e contratos emergenciais, desde que não tenham vencimento superior a 03 (três) salários mínimos nacionais, mensais”. (NR)
Art. 2º - O Artigo 4º da Lei Municipal nº 709, de 07 de dezembro de 2005, passa ter a seguinte redação:

“Art. 4º - O município procederá no desconto mensal de cada servidor ativo ou inativo a quantia equivalente a 10% (dez por cento) sobre o valor da cesta, como participação do servidor que aderir ao programa”. (NR)
 Art. 3º - Permanecem inalterados os demais artigos, constantes da Lei Municipal nº 709/2005.

                                                               Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga as disposições em contrário. 
É o Projeto de Lei.
Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de setembro de 2017
  Fabiano Santos da Silva
PMDB

J U S T I F I C A T I V A

                 A mais premente das reivindicações da grande maioria dos servidores de salários mais baixos é o aumento salarial, pois em meio à crise econômica que estamos atravessando e acompanhando, com índices inflacionários galopantes vemos a obrigação de subsidiar nossos servidores, em um dos mais graves problemas: o da alimentação.

                Com altos custos, os salários achatados, o processo de redução na quantidade e qualidade alimentar vem se agravando gradativamente. Com isso, o rendimento produtivo no salário sofre quedas bruscas, se tornando insuficiente.

                No intuito de reduzir ao máximo os problemas pertinentes ao nosso servidor, e principalmente no módulo gerador que é a alimentação, elaboramos esta Indicação de Projeto de Lei, com a finalidade de reduzir o percentual de contribuição do servidor no valor da Cesta Básica, como forma de um aumento salarial.
                Todos nós temos conhecimento de que a alimentação é requisito básico, e deve ser suficiente e nutritivo, entretanto, o orçamento do servidor é incompatível até para aquisições restritas.

                             Pelas razões expostas, submetemos a presente Indicação de Projeto de Lei à apreciação dos nobres colegas vereadores que integram este Poder Legislativo, na certeza de que, após regular tramitação, seja o mesmo aprovado na forma regimental.
É a justificativa.
Plenário Jorge Von Saltiél, 18 de setembro de 2017.
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